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De:                                              Edna Maria Telles em nome de NULIT-TRF1-Núcleo de Licitações
Enviado em:                            segunda-feira, 7 de dezembro de 2015 21:15
Para:                                           'Daniel Burigo'
Assunto:                                   RES: Esclarecimento - Tribunal Regional Federal da Primeira Região - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

92/2015 - Cód 17599
Anexos:                                     77 - Esclarecimento PE 92 - LTA-RH.pdf
 

Prezado Sr. Daniel Burigo,
 
Segue resposta à solicitação de esclarecimento referente ao P.E 92/2015.
 
Atenciosamente,
 
ass

 

De: Daniel Burigo [mailto:daniel_burigo@lta-rh.com.br] 
Enviada em: segunda-feira, 7 de dezembro de 2015 17:02
Para: NULIT-TRF1-Núcleo de Licitações
Assunto: Esclarecimento - Tribunal Regional Federal da Primeira Região - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2015 - Cód 17599
 
Ci 335/15

 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região
A/C: SRª. PREGOEIRO(A)

REF.: QUESTIONAMENTO AO PREGÃO ELETRONICO N.º 92/2015
 
Desejando participar desse certame e sendo item necessário à formulação da nossa Proposta, aguardamos a

manifestação do Tribunal Regional Federal da Primeira Região.

 
Q01: No item 12.17 é solicitado “A capacidade líquida do item 15.16 deverá ser fornecida utilizando proteção baseada
em RAID-6 com arranjo de, no mínimo 6D+2P;”. Como o item cita “no mínimo” entendemos que um arranjo do tipo

8D+2P está de acordo com o requisitado. Está correto nosso entendimento?

 
 
 
 
 
Atenciosamente,
 
Daniel Burigo | Gerente de Projetos de Produtos de TI
TEL: (51) 3382-7728 | (51) 3094-1528 |  FAX:  (51) 3382-7744
AV. Ipiranga, 2640 | Santa Cecilia | Porto Alegre | RS | Brasil | CEP 90610-000
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